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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006/2025 
EDITAL REFERENTE AO PROCESSO N° 054/2025 

 

O MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, inscrito no CNPJ sob n.º 76.247.337/0001-60, através da Secretaria de 

Meio Ambiente, sediado à Avenida Hermes Vissoto, 810, na cidade Icaraíma– Paraná, CEP 87530-

000, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. Devair Fabris, torna pública a realização 

de procedimento de licitação, na modalidade DISPENSA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 

objetivando aContratação de empresa para execução de serviço de engenharia, consistindo no 

fornecimento e instalação de geomembrana de polietileno de alta densidade (PEAD) e sistema 

de drenagem de chorume, visando à ampliação do Aterro Sanitário do Município de Icaraíma/PR, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e em seus anexos. 

1 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, será exclusivamente por 

meio do seguinte E-MAIL:planejamento@icaraima.pr.gov.br. 

1.2. As propostas e as documentações deverão ser enviadas até as 17h00min do 

dia08/07/2025. 

1.3. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:acontecerá no dia 09/07/2025 as 

10h00min. 

1.4. PUBLICAÇÃO RESULTADO FINAL: acontecerá dia 10/07/2025, no jornal oficial, no seguinte 

endereço eletrônico: https://ilustrado.com.br/. 

1.5. O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital 

e seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal n° 7.065/2024, e 

demais legislaçõesaplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1.6. A agente de contratação, deste Município, a Sra. Joyce da Silva Francisco Vergentino, 

designada pela Portaria nº 6981/2024de 22 de janeiro de 2024, publicada no Diário Oficial do 

Município e Jornal Umuarama Ilustrado, em 23/01/2024. 

 

2 DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

2.1 O presente EDITAL tem por objetivo a Contratação de empresa para execução de 
serviço de engenharia, consistindo no fornecimento e instalação de geomembrana de 
polietileno de alta densidade (PEAD) e sistema de drenagem de chorume, visando à 
ampliação do Aterro Sanitário do Município de Icaraíma/PR, conforme tabela abaixo 
discriminada: 

 

Lote Item Qtde. 

Unid. 

de 

Medida 

Descrição 

Valor  

Unt. 

Valor 

Total 

 

 

 

 

 

 

1 

1 945 M
2
 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO  DE 945 M² DE 

GEOMEMBRANA SINTÉTICA PRODUZIDAS EM 

POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE  (PEAD) DE 1,5 

MM DE ESPESSURA E ALTO PESO MOLECULAR COM 

ADIÇÃO DE NEGRO DE FUMO PARA MELHORAR A 

RESISTÊNCIA A AÇÃO DOS RAIOS ULTRAVIOLENTAS 

PARA PROLONGAMENTO DE 35 METROS DA ÁREA 

IMPERMEABILIZADA DA VALA DO ATERRO 

SANITÁRIO DO MUNICÍPIO. 

 

 

R$    43,13 

 

 

R$ 40.757,85 

2 35 M 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 35 METROS DE 

TUBO PEAD 100 MM DE DRENAGEM PERFURADO 

ENVOLTO COM GEOTEXTIL RT 07 PARA DRENAGEM 

DE CHORUME. 

R$   45,27 R$ 1.584,45 

https://ilustrado.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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VALOR TOTAL: R$ 42.342,30  

 

3 DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

3.1 O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da licitante vencedora no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da certificação da nota fiscal eletrônica pelos 

gestores do contrato, que deverá ser emitida após recebimento.  

3.2 O CONTRATANTE não se responsabilizará por despesa que venha ser efetuada pela 

CONTRATADA que não tenha sido expressamente acordada no presente contrato.  

3.3 Para a liberação do pagamento, a CONTRATADA encaminhará nota fiscal eletrônica ao setor 

de contabilidade, acompanhada das seguintes certidões:  

3.4 Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federal  

3.5 Prova de regularidade relativa à seguridade social comprovando o cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por Lei - CRS (FGTS). 

3.6 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.  

3.7 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação; 

3.8 O valor constante no item 2.1 é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 

ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

3.9 Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente brasileira, de acordo com a apresentação 

da Nota Fiscal de realização dos serviços, devidamente liquidada pelo Departamento 

responsável (o setor responsável pelo pagamento procederá à retenção do INSS (11%) sobre o 

valor total das Notas Fiscais nos termos da IN-RFB n° 971/2009. Caso a Contratada se 

enquadre em alguma categoria e/ou usufrua de algum benefício que a dispense dessa 

retenção a mesma deverá informar o Município, por escrito, dessa situação para que então, 

analisada a fundamentação legal, seja dispensada a retenção. Será procedida também a 

retenção do ISS referente aos serviços prestados pela Contratada no momento do empenho, 

nos termos da legislação vigente.) 

3.10 Quando for o caso, o Departamento responsável pelo pagamento procederá à retenção do ISS 

referente aos serviços prestados pela Contratada no momento do empenho, nos termos da 

legislação vigente. 

3.11 Por ocasião dos pagamentos será retido o IR sobre o valor total do pagamento, nos termos do 

Decreto Municipal n° 6.598/2023, bem como legislação vigente. 

 
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL       

FONTE: 1000 Recursos Ordinários (Livres)       

Órgão: 13 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE       

Un Orçamentária: 13.003 DIVISÃO DO MEIO AMBIENTE       

Código Especificação Despesa Esfera Fonte 
18.541.0020.2.155 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO MEIO AMBIENTE       

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 630 Fiscal 1000 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 633 Fiscal 1000 

 

4 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 



 
 
 
 
_____________________________________________________________________________ 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone/Fax: (44) 3665-8000/8001 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

4.1 PODERÃO PARTICIPAR desta licitação todas e quaisquer empresas especializadas do ramo 

(objeto contratual previsto no contrato social da empresa) que atendam às condições 

estabelecidas neste edital e estiver, nos termos do artigo 3º, incisos I e II, da Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014, 

enquadradas como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, observado o §2º, do art. 4º 

da Lei 14.133/21.  

4.1.1  A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

4.1.2 DISPENSA DE LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME, EPP, MEI. 

4.1.3 Nos termos da Lei Complementar nº 147/2014, que alterou a Lei Complementar 123/2006, com o 

objetivo de incentivar o desenvolvimento sustentável, bem como a promoção da prática 

empresarial, fica permitida a participação neste certame somente empresas enquadradas como 

MEI, Microempresas, Empresas de Pequeno Porte. 

4.1.4 Justifica-se, o incentivo aos micros, pequenas empresas e equiparadas de forma a proporcionar 

políticas públicas de sustentabilidade, empreendedorismo, geração de renda e desenvolvimento 

econômico, voltados ao incentivo da atividade empresarial e melhora dos Índices de 

Desenvolvimento Econômico e Sociais bem como a ampliação da eficiência das políticas 

públicas junto a essas empresas. 

4.1.5  Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

4.2 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

4.2.1 Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

4.2.2 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.3 Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

4.2.3.1 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 

ele relacionados; 

4.2.3.2 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

4.2.3.3 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.2.3.4 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau; 

4.2.3.5 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.2.3.6 Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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4.2.4 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

4.2.5 Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor 

4.2.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

4.2.7 Sociedades cooperativas. 

 

5 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 
5.1 Encerrado o prazo para envio das propostas, será verificada a conformidade das 

propostas recebidas, adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação. 

5.2 Estando o preço compatível, poderão ser solicitados documentos complementares. 

5.3 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

5.4 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.4.1 Contiver vícios insanáveis; 

5.4.2 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

5.4.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

5.4.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.4.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

5.5 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 

de preços ou menor lance que: 

5.5.1 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.5.2 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.6 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   

5.7 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo máximo de 02 (duas) 

horas após solicitação pelo agente de contratação via e-mail, desde que não haja 

majoração do preço. 

5.7.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 
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5.7.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

5.8 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

5.9 Se a proposta for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.10 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

6 DA HABILITAÇÃO 

 

6.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 

a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros:   

a) SICAF (quando necessário);   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form).   

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

6.1.1 Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

6.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 

que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

6.1.2.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

6.1.2.1.2 O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação 

6.1.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

6.2.1 É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 

quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
file:\\ejs\SERVIDOR%202\1%20-%20COMISS�O%20DE%20LICITA��ES%20-%20PROCESSOS\-%20DISPENSA\2024\001%20-%20OVOS%20DE%20P�SCOA%20-%202024\www.cnj.jus.br\improbidade_adm\consultar_requerido.php%3fvalidar=form
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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6.2.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar 

a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital 

6.5 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.5.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subseqüente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e 

as condições de habilitação 

6.6 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

6.7 OS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO ESTÃO DISPOSTOS NO TERMO DE 

REFERENCIA (ANEXO I) DESTE EDITAL. 

 

7 DA CONTRATAÇÃO 

 
7.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 

das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser 

mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

8 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
8.1 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

8.1.1 Republicar o presente aviso com uma nova data; 

8.1.2 Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores 

preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de 

habilitação exigidas. 

8.1.3 Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 

8.2 As providências dos subitens 8.1.1 e 8.1.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

8.3 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo 

indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

8.4 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
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8.5 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 

que não haja comunicação em contrário. 

8.6 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no 

Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

8.7 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.8 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação.  

8.9 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

8.10 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso 

8.11 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente 

o Foro da Comarca de Icaraíma – PR.  

8.12 Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira. 

8.13 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I Termo De Referência – Especificações técnicas e condições de entrega; 

ANEXO II Modelo Padrão De Proposta Comercial; 

ANEXO III Modelo de Declaração Unificada; 

ANEXO IV Declaração de Responsabilidade Técnica; 

ANEXO V Declaração para fins de assinatura de contrato; 

ANEXO VI TERMO DE MINUTA DE CONTRATO; 

 

Icaraíma – PR, 02 de Julho de 2025. 

 

_________________________________ 

Devair Fabris 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Em atenção ao disposto na Lei 14.133/2021 (Lei de Licitações), viemos por meio desta requerer a 

abertura de Processo Licitatório, modalidade DISPENSA, nos termos a seguir elencados. 

1. Órgão Solicitante 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

2. ModalidadeSRP (Sistema de Registro de Preços)ou Comum? 

(   )  Sistema de Registro de Preços 

(X)  Contratação Comum 

3. Definição do Objeto 

Contratação de empresa para execução de serviço de engenharia, consistindo no fornecimento e 
instalação de geomembrana de polietileno de alta densidade (PEAD) e sistema de drenagem de chorume, 
visando à ampliação do Aterro Sanitário do Município de Icaraíma/PR, conforme especificações descritas 
no edital e anexos. 
4. Especificação do(s) Produto(s) 

 

Lote Item Qtde. 

Unid. 

de 

Medida 

Descrição 

Valor  

Unt. 

Valor 

Total 

 

 

 

 

 

 

1 

1 945 M
2
 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO  DE 945 M² DE 

GEOMEMBRANA SINTÉTICA PRODUZIDAS EM 

POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE  (PEAD) DE 1,5 MM 

DE ESPESSURA E ALTO PESO MOLECULAR COM 

ADIÇÃO DE NEGRO DE FUMO PARA MELHORAR A 

RESISTÊNCIA A AÇÃO DOS RAIOS ULTRAVIOLENTAS 

PARA PROLONGAMENTO DE 35 METROS DA ÁREA 

IMPERMEABILIZADA DA VALA DO ATERRO SANITÁRIO DO 

MUNICÍPIO. 

 

 

R$    43,13 

 

 

R$ 40.757,85 

2 35 M 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 35 METROS DE 

TUBO PEAD 100 MM DE DRENAGEM PERFURADO 

ENVOLTO COM GEOTEXTIL RT 07 PARA DRENAGEM DE 

CHORUME. 

R$   45,27 R$ 1.584,45 

VALOR TOTAL: R$ 42.342,30  

5. Da Fundamentação e Descrição da Necessidade 

A presente contratação tem por objeto o fornecimento e a aplicação de geomembrana de polietileno de 
alta densidade (PEAD), bem como a aquisição e instalação de tubulação de drenagem de chorume, 
visando a ampliação e adequação técnica do Aterro Sanitário do Município de Icaraíma/PR, conforme 
exigências legais e ambientais vigentes. 

A medida é essencial e urgente para garantir a operação segura e ambientalmente adequada da 
unidade, assegurando a conformidade com o Plano de Controle Ambiental (PCA) e com a Portaria nº 
260/2014 do Instituto Água e Terra (IAT/PR), que regulamentam os parâmetros técnicos de 
impermeabilização e drenagem em aterros sanitários no Estado do Paraná. 

A geomembrana de PEAD é tecnicamente reconhecida como barreira impermeável de alta eficiência, 
fundamental para evitar a infiltração do chorume, líquido altamente poluente gerado pela decomposição 
dos resíduos sólidos urbanos, no solo e nas águas subterrâneas. Sua aplicação impede a contaminação 
ambiental de grande escala, reduz os riscos à saúde pública e atende às exigências ambientais quanto ao 
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isolamento e ao controle do lixiviado. 

Paralelamente, a tubulação de drenagem em PEAD, envolta com manta geotêxtil, compõe o sistema de 
captação e condução do chorume até os locais apropriados para tratamento, sendo estruturalmente 
integrada à geomembrana. Juntas, essas soluções técnicas formam um sistema contínuo e funcional de 
impermeabilização e drenagem. 

A especificação da geomembrana com espessura mínima de 1,5 mm justifica-se pela elevada 
resistência mecânica e química, necessária para suportar o peso dos resíduos e garantir a integridade do 
sistema ao longo do tempo, evitando rupturas e vazamentos. 

Além do aspecto técnico-funcional, a instalação desses elementos atende às exigências legais e 
normativas relacionadas ao licenciamento ambiental de aterros sanitários, conforme disciplinado 
pelos órgãos ambientais competentes. A medida está alinhada com os princípios da Política Nacional de 
Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010), que preconiza a gestão integrada e sustentável dos resíduos, 
e com a Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à obrigatoriedade de planejamento prévio, 
sustentabilidade e eficiência nas contratações públicas. 

A contratação para o fornecimento e aplicação da geomembrana de PEAD traz benefícios significativos 
para o interesse público, incluindo a proteção ambiental, ao impedir a contaminação do solo e das 
águas subterrâneas pelo chorume, preservando os recursos naturais da região e garantindo a qualidade 
ambiental para as gerações futuras. Além disso, contribui para a saúde pública, ao controlar a emissão de 
gases poluentes e evitar a contaminação do solo e da água, reduzindo riscos à saúde da população. 

Promove, ainda, práticas mais sustentáveis e responsáveis na gestão dos resíduos sólidos urbanos, 
otimizando o gerenciamento do chorume e dos rejeitos, e fornece suporte técnico-operacional para a 
operação diária do aterro sanitário, garantindo o monitoramento adequado, o condicionamento dos 
rejeitos e a mitigação de impactos ambientais. 

Por fim, trata-se de uma contratação que reflete o compromisso da Administração Pública com a 
eficiência, sustentabilidade e proteção do meio ambiente, atendendo ao interesse coletivo e ao dever 
constitucional de defesa do meio ambiente e da saúde da população. 

 

6. Descrição da Solução 

A solução proposta para o aterro sanitário municipal de Icaraíma, no Estado do Paraná, compreende o 
fornecimento e a instalação de geomembrana de polietileno de alta densidade (PEAD), com 
espessura mínima de 1,5 mm, conforme as normas técnicas e ambientais vigentes, além da execução 
dos serviços de mão de obra especializada para sua aplicação adequada. 

Adicionalmente, será realizado o fornecimento e instalação de tubulação de PEAD perfurada, com 
diâmetro de 100 mm, envolta em manta geotêxtil tipo 07, destinada ao correto direcionamento dos 
líquidos percolados gerados pela decomposição dos resíduos sólidos. 

A geomembrana de PEAD atuará como barreira impermeável, impedindo a infiltração de chorume no solo 
e a consequente contaminação do lençol freático, além de contribuir para o controle de gases gerados 
no processo de decomposição dos resíduos. A escolha desse material se deve à sua alta resistência 
mecânica e química, bem como à sua durabilidade, sendo capaz de suportar o peso dos resíduos e 
resistir à ação de agentes agressivos presentes no chorume e nos gases do aterro, garantindo assim a 
eficácia do sistema a longo prazo. 

A solução inclui ainda serviços de manutenção e assistência técnica, com o objetivo de assegurar o 
pleno funcionamento do sistema de impermeabilização ao longo de sua vida útil. A empresa 
contratada deverá oferecer garantia mínima de 5 (cinco) anos para os materiaise12 (doze) meses para 
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os serviços de instalação, cobrindo eventuais falhas de aplicação ou defeitos de fabricação. 

Durante o período de garantia, a contratada será responsável por inspeções periódicas, a fim de verificar 
a integridade da geomembrana, identificar possíveis avarias e realizar reparos corretivossempre que 
necessário, mantendo a estanqueidade do sistema. A assistência técnica incluirá, ainda, o treinamento de 
servidores da administração municipal para o monitoramento básico e identificação de problemas que 
exijam intervenção especializada. 

A manutenção preventiva e corretiva contemplará ações como a limpeza das áreas adjacentes, a 
verificação dos sistemas de drenagem, bem como a inspeção das soldas e pontos de fixaçãoda 
manta. A empresa deverá apresentar um plano de manutenção detalhado, contendo cronograma de 
inspeções, procedimentos técnicos e relatórios emitidos após cada visita técnica. Em caso de falhas ou 
danos, a empresa deverá ser notificada imediatamente e realizar os reparos no prazo estipulado em 
contrato, garantindo a continuidade e segurança operacional do aterro. 

Dessa forma, a solução apresentada abrange todas as etapas necessárias para a proteção ambiental e 
a operação segura e sustentável do aterro sanitário municipal de Icaraíma, desde o fornecimento e 
instalação até a manutenção pós-implantação, em conformidade com os requisitos legais e técnicos 
aplicáveis. 

 

7. Da Estimativa de Valor 

A estimativa de valor, levou em consideração o disposto no Art. 23 da Lei 14133/21, bem como no Decreto 

Municipal 7065/2024, conforme mapa de preços anexo a este documento. Desta forma, o custo estimado 

total da contratação é de R$ 42.342,30 (quarenta e dois mil, trezentos e quarenta e dois reais e trinta 

centavos), conforme custos unitários apresentados. 

 8. Da Adequação Orçamentária 

As despesas decorrentes desta solicitação serão custeadas pelas dotações orçamentárias anexas. 

9. Dos Prazos de Vigência e Execução 

O prazo de execução e de vigência será de 12 meses, a partir da assinatura do contrato. 

10. Critérios de Medição e/ou de Pagamento 

O recebimento do objeto contratado será supervisionado pelo fiscal do contrato que atestará, mediante 

termo detalhado, o atendimento das exigências contratuais e de caráter técnico. 

É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade deste Contrato, exceto em face da 

superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

 

Os pagamentos serão efetuados em até 30 dias úteis após a entrega da Nota Fiscal, mediante a 

verificação de regularidade ou apresentação dos seguintes documentos: 

a) negativa de débito de FGTS; 

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

d) Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

f) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Estadual. 

g) Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente brasileira, de acordo com a apresentação da Nota 

Fiscal de realização dos serviços, devidamente liquidada pelo Departamento responsável (o setor 

responsável pelo pagamento procederá à retenção do INSS (11%) sobre o valor total das Notas Fiscais 

nos termos da IN-RFB n° 971/2009. Caso a Contratada se enquadre em alguma categoria e/ou usufrua de 

algum benefício que a dispense dessa retenção a mesma deverá informar o Município, por escrito, dessa 

situação para que então, analisada a fundamentação legal, seja dispensada a retenção. Será procedida 
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também a retenção do ISS referente aos serviços prestados pela Contratada no momento do empenho, 

nos termos da legislação vigente. 

h)Quando for o caso, o Departamento responsável pelo pagamento procederá à retenção do ISS referente 

aos serviços prestados pela Contratada no momento do empenho, nos termos da legislação vigente. 

 i) Por ocasião dos pagamentos será retido o IR sobre o valor total do pagamento, nos termos do Decreto 

Municipal n° 6.598/2023, bem como legislação vigente. 

11. Da Existência de Licitação Anterior 

Informamos que fora realizada licitações anteriores com este objeto, sendo a mais recente a contratação 

sob a forma de PREGÃO ELETRÔNICO nº 65/2023. 

12. Da Forma e Critérios de Seleção do Fornecedor 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de contratação direta por DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, com competitividade, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

Modalidade da Contratação:Considerando a natureza do objeto e o valor estimado da contratação, será 
adotado o procedimento de contratação direta por dispensa de licitação, com competitividade, nos 
termos do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, observadas as exigências do § 3º do mesmo artigo, inclusive 
quanto à ampla divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Essa forma é 
adequada ao objeto em questão, que possui especificações padronizadas e possibilidade de definição 
precisa dos critérios técnicos, garantindo a seleção da proposta mais vantajosa. 

Tipo de Julgamento:O critério de julgamento será o de menor preço global para o lote, com base no 
valor total ofertado para a execução integral do objeto. Essa escolha é compatível com a natureza do 
serviço e assegura a obtenção da melhor proposta em termos de custo-benefício, respeitadas as 
exigências do Termo de Referência. 

Critérios de Avaliação das Propostas:As propostas serão avaliadas com base no menor preço global 
para o lote, desde que atendam integralmente às especificações técnicas, prazos e condições 
estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos. A análise será conduzida conforme os princípios da 
vantajosidade, isonomia, economicidade e sustentabilidade, previstos na Lei nº 14.133/2021. 

 

13. Da Gestão e Fiscalização do Contrato 

13.1. Da Gestão do Contrato 

A gestão do Contrato será atribuída ao Servidor Laercio Fernandes 

Secretário de Administração. 

 

13.2. Da Fiscalização do Contrato 

A Fiscalização do Contrato será atribuída ao Servidor Jose Roberto Pogioli,  

Secretário Municipal de Meio Ambiente. 

 

14. Dos Requisitos da Contratação: 

14.1. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede;  

 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede. 

 Em se tratando de Micro empreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Micro 
empreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  
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14.2. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
consistirá em: 

 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, Cartão CPNJ (atualizado); 

 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 
Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa aos 
tributos relacionados com o objeto licitado; 

 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados com o 
objeto licitado; 

 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço 
(FGTS); 

 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 
12.440, de 07 de julho de 2011; 
 
14.3 DECLARAÇÕES UNIFICADAS (ANEXO III) 
14.4. Para comprovação de enquadramento de empresa ME ou EPP, beneficiária da Lei 

Complementar nº 123/2006 e suas alterações, a empresa deverá apresentar declaração 
firmada pelo representante legal da empresa ou por contador ou certidão simplificada, 
expedida pela Junta Comercial, com prazo de validade de até 120 (cento e vinte)  dias a 
contar da data de emissão  
 

14.5. DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO, de 
acordo com o modelo constante no Anexo V. 

 
14.6. QUALIFICAÇÃO TECNICA 

14.6.1. Alvará de Licença e funcionamento vigente de titularidade da empresa licitante, 
expedido pela unidade competente, da Municipal, da sede do licitante, pertinente 
ao objeto licitado. 

14.6.2. Certidão de Acervo Técnico emitido pelo Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia (CREA), CONFEA e/ou CAU em nome do RESPONSÁVEL TÉCNICO, 
emitido(s) pelo conselho de classe, de execução de, no mínimo, igual ou acima 
das quantidades exigidas em edital. 

14.6.3. Declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela 
execução do serviço até o seu recebimento definitivo pelo licitador (Anexo IV). O 
mesmo não poderá ser substituído sem expressa autorização do Contratante. É 
vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo técnico como 
responsável técnico por mais de uma proponente. 

14.6.4. Comprovação de registro no CREA, CONFEA e/ou CAU, através de certidão do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, do Conselho Federal de 
Engenharia e Agronomia – CONFEA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – 
CAU, do RESPONSÁVEL TÉCNICO elencado no subitem 14.6.3 E DA 
PROPONENTE. 

14.6.5. Comprovação do vínculo empregatício entre o responsável técnico e a proponente, 
mediante registro em Carteira de Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviços. 
Para dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita através da 
cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social. 

 

15.Justificativa para o Parcelamento ou Não do Objeto 
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Opta-se pela contratação em lote único para o fornecimento e instalação de geomembrana sintética e tubo 

PEAD para drenagem de chorume, tendo em vista que ambos os itens compõem um sistema técnico único 

e interdependente para a impermeabilização e drenagem do Aterro Sanitário Municipal. 

O parcelamento inviabilizaria a correta execução, pois os serviços exigem compatibilidade entre materiais e 

etapas de instalação, além de dificultar a atribuição de responsabilidades técnicas em caso de falhas. A 

contratação global proporciona economia de escala, maior eficiência logística, celeridade na execução e 

garante o atendimento às exigências ambientais do processo de licenciamento. 

Portanto, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a contratação em lote único é tecnicamente justificável, mais 

vantajosa e segura para a Administração. 

  

16. Da Participação Exclusiva de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (MPE) 

Nos termos do art. 48, I da Lei Complementar Federal nº 147/2014, que alterou a Lei n.º 123, de 2006, os 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) serão destinados exclusivamente 

à participação de microempresas e empresas de pequeno porte. 

 17. Da Necessidade de Reserva de Cota 

Não há. 

 

18. Da Declaração de que o Objeto Demandado Não se Enquadra como Artigo De Luxo 

Em atendimento ao disposto no art. 20 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como o Decreto Municipal 

n° 7.065/2024, declaramos que os itens a serem adquiridos não compreendem artigos de luxo. Logo, 

reafirmamos que os itens do objeto em questão são de qualidade comum e não superior à necessária 

finalidade à qual se destina. 

19. Do Modelo de Execução do Objeto 

A execução do objeto contratado será realizada de forma ÚNICA, conforme a necessidade da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, sem exigência de faturamento mínimo, garantindo flexibilidade na prestação 
dos serviços e atendimento eficaz à demanda da secretaria.  
A empresa contratada deverá entregar o produto no prazo de até 30 dias úteis após a assinatura do 
contrato, no seguinte endereço: Estrada para Vila Rica do Ivaí, km 1, Icaraíma –PR. 
A empresa contratada deverá apresentar certidões negativas de débito, comprovação de regularidade 
fiscal e trabalhista, conforme exigido pela legislação vigente.  
A contratada deverá garantir a qualidade mínima exigida tanto do material fornecido quanto do serviço de 
instalação, assegurando conformidade com as normas técnicas aplicáveis.  
Deve ser oferecida garantia contra defeitos de fabricação e falhas na instalação pelo período mínimo 
estabelecido em contrato.  
O fornecedor deverá comprovar capacidade logística para a entrega pontual e eficiente do material, 
garantindo o cumprimento dos prazos estabelecidos.  
Deverá ser implementado um sistema de acompanhamento da entrega e da execução dos serviços, 
assegurando a conformidade com as especificações contratuais.  
Empresas que possuam certificação de qualidade, responsabilidade ambiental e social poderá ser 
priorizada conforme os critérios do certame.  
Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 
com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.  
O produto e serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades.  
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O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

20. Do Modelo de Gestão do Contrato 

18.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 

18.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
18.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos. 

18.4. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

18.5. A CONTRATANTE reserva-se no direito de, a qualquer tempo, antes e após a contratação, solicitar 
inspeções/amostras para verificar se os produtos atendem às exigências especificadas. 

Parágrafo Único: Havendo necessidade de substituição ou complementação do produto entregue, o 
fornecedor o fará imediatamente 

18.6. A CONTRATANTE poderá rescindir o contrato independente de interpelação judicial ou extrajudicial, 
caso a Licitante não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documento exigido para o 
certame, ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal. 

18.7. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados à CONTRATANTE ou a 
terceiros, isentando esta de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente Contrato. 

Parágrafo Único: Pelo descumprimento do estabelecido nestas, ou quaisquer outras cláusulas, a 
CONTRATADA incorrerá em Sanções Administrativas e legais. 

21.Das Disposições Finais 

Em caso de informações omissas, este Processo Licitatório e todos os seus atos ocorrerão em 

conformidade com o que rege a Lei 14.133/2021 e o Decreto Municipal n°7.065/2024. 

Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no presente Termo de 

Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária a responsabilidade. 
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ANEXO – II 
DISPENSA 006/2025 

MODELO DE PROPOSTA AJUSTADA 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

(papel timbrado da licitante) 
 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por 
............................., cargo, RG.................., CPF.................., (endereço), vem por meio desta, apresentar 
Proposta de Preços ao Edital de Dispensa n° xxxxx Edital n° xxxxxxx em epigrafe que tem por objeto a 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme especificações descritas neste Termo de Referência, parte integrante 
do presente edital, em atendimento as Secretarias e Departamentos do Município, conforme segue: 

Item Especificação Marca Unidade Quantidade Valor 
Unitário R$ 

Valor Total 

1 xx xx xx xx R$ R$ 

Informar Valor total R$... 

1) Prazo de validade da proposta de ____ (mínimo de 60 sessenta dias), a contar da data de 
abertura do certame. 

2) Garantimos que os produtos serão substituídos, sem ônus para a entidade de licitação, caso 
não estejam de acordo às especificações e padrões exigidos. 

3) Garantia mínima dos produtos acima descritos é de 12 meses. 
4) Declaramos que nos preços contidos na proposta que vierem a ser ofertados por meio de 

lances, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, impostos, lucro empresarial, tributos 
incidentes, seguro, frete e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital e 
seus anexos. 

5) Informar os seguintes Dados Bancários, a fim de agilizar os possíveis pagamentos: 
Banco:___________________________ 
Agencia:__________________________ 
Conta Corrente:____________________ 
 

Razão Social da Empresa Licitante: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone/fax: 
 

Caso seja a empresa vencedora os pagamentos, vão ser depositados, na conta informada. 
 

 

     Local,                    (data) 

 

__________________________ 

Assinatura do Responsável Legal 
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ANEXO – III 

DISPENSA N° 006/2025 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 
 

Á Prefeitura Municipal de Icaraíma, estado do Paraná 

DISPENSA N° 006/2025 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que:  

 
(     ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 
123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes 
que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. (*Marcar este item caso se enquadre na 
situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.)  
1) Declara que CUMPRE todos os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias Da DISPENSA n° 001/2024, 
do Município de Icaraíma -PR.  
2) Declara que está plenamente capacitado a efetuar a prestação de serviços licitados, referente à 
DISPENSAN° 001/2024, nas quantidades e nos prazos previstos e que está ciente e concorda com as 
condições contidas no Edital e seus anexos 
3) Declara que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação na 
DISPENSAN° 001/204, do Município de Icaraíma -PR, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências supervenientes.  
4) Declara atende aos requisitos de habilitação, e o que responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021) 
5) Declara que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição 
6) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal 
7) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas 
8) Declara, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão 
públicode qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 
9) Declara que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores 
10) Declara, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de 
empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 
11) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas 
12) Declara que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009 
13) Declara, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatórios, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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instauradosporesteMunicípio,queo(a)responsávellegaldaempresaéo(a)Sr.(a)...........................................
.................., Portador(a) do RG sob nº ................................................. e CPF nº 
........................................................, cuja função/cargo é..................................................(sócio 
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do contrato. 
14) Declara conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se 
comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de 
manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores 
e colaboradores ajam da mesma forma 

 
15) Declara, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja 
encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: 
Telefone: () 

16) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração 
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 
anteriormente fornecidos. 
 
17) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
 

............................................................................., ........, ................................... de 20xx 

Local e Data 

 

 

(Nome Legível/Cargo) 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
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ANEXO – IV 

DISPENSA N° 006/2025 

 
(papel timbrado da licitante) 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

À Prefeitura Municipal de Icaraíma – PR 
PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2025 

A empresa [Razão Social da Empresa], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com 
sede na [endereço completo], neste ato representada por seu (sua) responsável legal, vem, por meio 
desta, declarar para os devidos fins que: 

1. Assume integral responsabilidade técnica pelos serviços de fornecimento e instalação 
de geomembrana de polietileno de alta densidade (PEAD) e sistema de drenagem de chorume, 
visando à ampliação do Aterro Sanitário do Município de Icaraíma/PR, que serão executados conforme 
as normas técnicas vigentes e demais exigências do contratante; 

2. Para tanto, indica como responsável técnico o(a) profissional [Nome completo], 
registrado(a) no CREA, CONFEA e/ou CAU sob o nº [número do registro], que acompanhará e 
responderá tecnicamente pela correta execução dos serviços mencionados, conforme atribuições 
legais; 

3. Compromete-se a assegurar que todos os materiais e serviços empregados atendam 
às especificações técnicas e exigências de qualidade, segurança e desempenho, bem como às normas 
e regulamentos aplicáveis; 

4. Declara ainda que será emitida a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica 
(ART) junto ao CREA ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) junto ao CAU, caso seja 
exigência legal, previamente ao início das atividades, e será apresentada cópia ao contratante para fins 
de fiscalização; 

5. O(a) referido(a) profissional não será substituído(a) sem a devida autorização expressa 
da Contratante; 

6. Estou ciente de que o descumprimento das condições acima implica nas sanções 
cabíveis conforme a legislação vigente e o edital de licitação. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para fins legais. 

 

[Município], [Data] 

 

 

[NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA] 
CPF: [XXX.XXX.XXX-XX] 

Cargo: [CARGO] 
Assinatura: 
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ANEXO – V 

DISPENSA N° 006/2025 

 
DADOS CADASTRAIS PARA ASSINATURA DE CONTRATO 

 

Cidade:__________________________________________, Data:____/__________/20__ 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
REFERENTE: Processo de Licitação______________ Nº ______________/20___ 

 

 

1 – DA EMPRESA PROPONENTE 

Razão Social da proponente:___________________________________________________ 
CNPJ nº:_______________________________________________________ 
Endereço:___________________________nº _________Bairro:________________ 
Cidade:______________________________Estado___________________________ 
Conta Corrente nº_________ Agência Bancária:________Banco:____________ 
Inscrição Estadual:____________Inscrição Municipal:___________________ 
E-mail:_________________________________________________________________ 

Fone:______________________________________ 

 

2- DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DE CONTRATO: 

Nome do Representante Legal:_________________________________________ 
Função/Cargo:_________________________________________________________ 
Data de Nascimento:____/______/________ 
RG nº __________Órgão Expedidor:_______/_____CPF:______._____._____/___ 
Endereço:___________________________________________nº________________ 
Bairro:___________CEP:____________________Fone_______________________ 
E-mail:______________________________________________________________ 
Fone:____________________________________________________________ 

 
 
 

_________________________________ 
     Nome / Assinatura/Carimbo  

                    CPF/RG 
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ANEXO – VI 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

Município de Icaraíma, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Avenida Hermes Vissoto, 810 - Centro, inscrito no CNPJ n.º 76.247.337/0001-60, 
neste ato devidamente representado por seu Prefeito Municipal, Sr. DEVAIR FABRIS, brasileiro, 
casado, agente político, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, RG nº 4.234.477-0-
SSP/PR, e CPF nº 632.443.819-87, doravante denominado CONTRATANTE, e, ---------., Pessoa 
jurídica de direito privado, situada à -----------,--------, na cidade de ------------, no Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ sob n.º ----------,  neste ato representada por seu sócio Administrador: ------------, 
brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n.º --------, inscrito no CPF/MF sob n.º ------
-----, residente e domiciliado à --------, -----, na cidade de ------------, denominada CONTRATADA, tendo 
em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente da Dispensa n° xxxxxxxxxx mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas:  

1. DO OBJETO 
1.1 O objeto do presente contrato é Contratação de empresa para execução de serviço de 

engenharia, consistindo no fornecimento e instalação de geomembrana de polietileno de alta 
densidade (PEAD) e sistema de drenagem de chorume, visando à ampliação do Aterro 
Sanitário do Município de Icaraíma/PR, conforme especificações descritas no edital e anexos, 
conformetabela a seguir: 

 

Lote Item Qtde. 

Unid. 

de 

Medida 

Descrição 

MARCA Valor  

Unt. 

Valor 

Total 

 

 

 

 

 

 

1 

1 945 M
2
 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO  DE 945 M² DE 

GEOMEMBRANA SINTÉTICA PRODUZIDAS EM 

POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE  (PEAD) DE 1,5 

MM DE ESPESSURA E ALTO PESO MOLECULAR COM 

ADIÇÃO DE NEGRO DE FUMO PARA MELHORAR A 

RESISTÊNCIA A AÇÃO DOS RAIOS ULTRAVIOLENTAS 

PARA PROLONGAMENTO DE 35 METROS DA ÁREA 

IMPERMEABILIZADA DA VALA DO ATERRO 

SANITÁRIO DO MUNICÍPIO. 

 

 

 

R$     

 

 

R$ 

2 35 M 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 35 METROS DE 

TUBO PEAD 100 MM DE DRENAGEM PERFURADO 

ENVOLTO COM GEOTEXTIL RT 07 PARA DRENAGEM 

DE CHORUME. 

 

R$ R$ 

VALOR TOTAL:  R$ 

 
  
2. CONDIÇÕES DA ENTREGA E/OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
A empresa contratada deverá entregar os produtosno prazo de até 30 dias úteis após a assinatura 
do contrato, local de entrega:Estrada para Vila Rica do Ivaí, km 1, Icaraíma –PR. 
 

3. DA VIGÊNCIA:  
3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados dapublicação do extrato  

de contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 
3.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento 
 

4. MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 

5. DA SUBCONTRATAÇÃO 
5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
6. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:  

6.1. O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da licitante vencedora no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da certificação da nota fiscal eletrônica pelos 
gestores do contrato, que deverá ser emitida após recebimento.  

6.2. O CONTRATANTE não se responsabilizará por despesa que venha ser efetuada pela 
CONTRATADA que não tenha sido expressamente acordada no presente contrato.  

6.3. Para a liberação do pagamento, a CONTRATADA encaminhará nota fiscal eletrônica ao setor 
de contabilidade, acompanhada das seguintes certidões:  

6.4. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federal  
6.5. Prova de regularidade relativa à seguridade social comprovando o cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por Lei - CRS (FGTS). 
6.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.  

6.7. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação; 

6.8. O valor constante no item 6.1 é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 
ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6.9. Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente brasileira, de acordo com a 
apresentação da Nota Fiscal de realização dos serviços, devidamente liquidada pelo 
Departamento responsável (o setor responsável pelo pagamento procederá à retenção do 
INSS (11%) sobre o valor total das Notas Fiscais nos termos da IN-RFB n° 971/2009. Caso a 
Contratada se enquadre em alguma categoria e/ou usufrua de algum benefício que a dispense 
dessa retenção a mesma deverá informar o Município, por escrito, dessa situação para que 
então, analisada a fundamentação legal, seja dispensada a retenção. Será procedida também 
a retenção do ISS referente aos serviços prestados pela Contratada no momento do 
empenho, nos termos da legislação vigente.) 

6.10. Quando for o caso, o Departamento responsável pelo pagamento procederá à retenção 
do ISS referente aos serviços prestados pela Contratada no momento do empenho, nos termos da 
legislação vigente. 
6.11. Por ocasião dos pagamentos será retido o IR sobre o valor total do pagamento, nos 

termos do Decreto Municipal n° 6.598/2023, bem como legislação vigente. 
 

7. REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGP-M, IPCA ou 
outro índice que apresente maior vantajosidade para a administração pública, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
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7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

8. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  
8.1. Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das 

dotações orçamentárias desta Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, prevista para 
este exercício, podendo ser alterados mediante termo aditivo de acréscimo de dotação 
orçamentaria. Sendo: 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

9. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES:  
9.1. São obrigações da CONTRATANTE, além das previstas neste Contrato, decorrentes da 

natureza do ajuste, as seguintes (art. 92, X, XI e XIV): 
9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 
9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

9.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

9.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
9.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
9.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 

9.1.9.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

9.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

9.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

9.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

9.2. São obrigações da CONTRATADO, além das previstas neste Contrato, decorrentes da 
natureza do ajuste, as seguintes (art. 92, XIV, XVI e XVII): 

9.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e 
da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.2.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm


 
 
 
 
_____________________________________________________________________________ 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone/Fax: (44) 3665-8000/8001 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

devida comprovação; 
9.2.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados; 

9.2.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.2.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.2.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT;  

9.2.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 

9.2.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual. 

9.2.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 

9.2.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.2.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 
14.133, de 2021); 

9.2.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.2.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  

9.2.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante; 

9.2.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.2.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato; 

9.2.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
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execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.2.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 

9.2.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 

10. DO GESTOR E DA FISCALIZAÇÃO:  
10.1. A fiscalização do fornecimento do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita, 

competindo ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício.  
10.2. Caberá ao GESTOR do contrato, XXXX, promover todas as ações necessárias ao fiel 

cumprimento das condições estipuladas neste Contrato e ainda: 
10.2.1. Propor ao departamento competente pela instrução, a aplicação das penalidades 

previstas neste contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida 
pela CONTRATADA; 

10.2.2. Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes ao fornecimento do objeto 
contratado,  

10.2.3. Atestar as notas fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  
10.2.4. Promover o adequado encaminhamento, à unidade competente, das ocorrências 

contratuais constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e 
demais medidas pertinentes; 

10.2.5. Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual 
constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do 
saldo contratual, com base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal;  

10.2.6. Propor medidas que melhorem a execução do contrato.  
10.3. Caberá ao FISCAL do contrato,XXXX, o acompanhamento do fornecimento do objeto 

da presente contratação, informando ao gestor do contrato às ocorrências que possam 
prejudicar o bom andamento do contrato e ainda:  

10.3.1. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento do 
contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados;  

10.3.2. Acompanhar e fiscalizar, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da sua entrega e de 
tudo dar ciência à CONTRATADA, para o fiel fornecimento durante toda a vigência do 
Contrato;  

10.3.3. Sustar, recusar, qualquer produto que esteja em desacordo com as especificações 
constantes no anexo I, determinando a substituição do produto em desconformidade com 
o solicitado; 

10.3.4. Exigir o cumprimento de todo fornecimento dos itens constante no Anexo I, do Edital, 
da proposta da CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; 

10.4. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRANTE, não elide nem 
diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações 
pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades 
resultantes do fornecimento inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização.  
 

11. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART.92,XIV):  
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 
a. der causa à inexecução parcial do contrato; 
b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c. der causa à inexecução total do contrato; 
d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 
e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 
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f. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 
 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 
Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 
1. moratória de 30% (trinta por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
i. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover 

a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

2. compensatória de 30 % (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 07 (sete) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

11.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
11.6.2. as peculiaridades do caso concreto; 
11.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
11.6.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 
11.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159). 
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11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
 

12. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART.92, XIX):  
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 
(dois) meses de antecedência desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 
2 (dois) meses da data da comunicação. 

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3. Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 

13. DA GARANTIA DO PRODUTO:  
13.1. A contratada deverá oferecer garantia mínima de 5 (cinco) anos para os materiaise12 

(doze) meses para os serviços de instalação. 
13.2. Durante o período de garanta do equipamento, a empresa contratada deverá 

responsabilizar-se pela embalagem, retirada, devolução/reinstalação do equipamento se for o 
caso, bem como encargos relacionados ao atendimento em garantia do produto sem qualquer 
ônus para o Município de Icaraíma;  

13.3. Caso o equipamento instalado apresente defeito de fabricação irrecuperável a empresa 
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contratada deverá providenciar a troca do mesmo no prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito)horas.  

13.4. No caso de substituição dos equipamentos, as novas unidades terão os mesmos 
prazos de garantia originalmente dados aos substituídos, a contar da data do recebimento 
definitivo. 

13.5. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete, serão de 
inteira responsabilidade da contratada. 

13.6. Essa cláusula aplica-se apenas a equipamentos e material permanente. 
 

14. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:  
14.1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 

14.133/21 e suas alterações posteriores, na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa 
do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros 
referentes ao objeto, ainda que não explicitadas. 

15. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO:  
15.1. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Icaraíma-PR o direito de revogar a licitação 

por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, 
ou anulá-la em virtude de vícioinsanável. 

15.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade 
dos atos que diretamente deledependam. 

15.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela seestende. 

15.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 

15.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos 
que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

15.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público 
ou aos demaisinteressados. 

15.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e 
devidamentefundamentado. 

15.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de 
Icaraíma-PR. 

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:  
16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 
8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a 
execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, 
a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por 
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 
econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores 
ajam da mesma forma 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
17.1. Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 

17.1.1. A CONTRATADA não poderá ceder a terceiros as obrigações oriundas deste contrato, 
sem prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE. 

17.1.2. Correrão à conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza 
trabalhista, previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre o fornecimento objeto 
deste Contrato 

17.1.3. A abstenção por parte do MUNICÍPIO da utilização de qualquer direitos ou faculdade 
que lhe assistam em razão deste contrato e/ou da lei não importará em renúncia destes 
mesmos direitos ou faculdades que poderão ser exercidos a qualquer tempo. 

17.1.4. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
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como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, 
de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

18. DAS ALTERAÇÕES: 
18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 
18.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato 

19. DA SUCESSÃO E DO FORO: 
19.1. Fica eleito o foro da Comarca de XXXXX para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

XXXXXX - PR, ...  de ... de 2024. 

Prefeito Municipal 

Sócio Administrador 

Testemunhas: 

1. 

2. 

* Se necessário a presente minuta será alterada para eventual adequação a legislação vigente. 
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